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Peruíbe -Av. Governador Mário Covas Júnior s/nº- Jardim 
Ribamar- (13) 3455-4010 -Peruíbe - 40

Itanhaém- Av. Governador Mário Covas Júnior, 335- Cibratel 
II -(13) 3425-5226- Itanhaém - 50

Mongaguá -Av. Governador Mário Covas Júnior, 7683- Itaó-
ca -(13) 3448-7745- Mongaguá - 60

Praia Grande -Rua Gilberto Fouad Beck, 110- Vila Mirim- 
(13) 3472-4055- Praia Grande - 100

São Vicente -Av. Embaixador Pedro de Toledo s/nº- Centro- 
(13) 3467-9288 -São Vicente - 20

Santos -Av. Presidente Wilson s/nº- José Menino -(13) 3237-
6962 -Santos - 10

Guarujá -Av. Miguel Stefano, 2474- Enseada- (13) 3355-
6974 -Guarujá - 50

Bertioga -Rua Irmãos Adornos, 74- Centro -(13) 3317-1516 
-Bertioga - 58

São Sebastião -Av. Francisco Loop, 631- Maresias- (12) 
3865-6700 -São Sebastião - 30

Ilha Bela -Av. Francisco Loop, 631- Maresias -(12) 3865-
6700- Ilha Bela - 12

Caraguatatuba-Av. José Herculano, 7.495- Porto Novo, atrás 
da prefeitura sul -(12) 3887-3151 -Caraguatatuba - 20

Ubatuba -Rua Guanabara, 18- Perequê-Açu- (12) 3833-
5373- Ubatuba - 50

São Paulo- Av. Atlântica, 3686- Guarapiranga- (11) 3396-
2687- São Paulo – Guarapiranga- 36

São Bernardo do Campo-Av. Kennedy, 67- Jardim do Mar - 
(11) 4330-1234 -São Bernardo – Billings - 14

Total 600
As provas de Habilidades Técnicas serão constituídas das 

seguintes modalidades: Correr/andar um percurso de 1.000 
metros, no tempo máximo de 08 minutos; Nadar 200 metros 
em piscina, no tempo máximo de 06 minutos; Data das provas: 
a partir das 10h de 03-11-2020. Estágios e Treinamentos: Com 
duração de 03 semanas, a ser frequentado pelos candidatos 
aprovados na seletiva, com assinatura de contrato dos apro-
vados em 06-11-2020 e início em 09-11-2020. Salário de R$ 
1.290,66, mais vantagens (vale transporte e vale refeição).

Observação: Os locais de aplicação das provas de habili-
dades serão definidos pelos Postos de Bombeiros supracitados, 
devendo o interessado entrar em contato para obter maiores 
informações a respeito do local de aplicação das provas.

*Iguape – caso o interessado opte pela realização de inscri-
ção pessoalmente, deverá dirigir-se ao município de Ilha Compri-
da, no local descrito na tabela acima, no horário das 09h às 18h.

**Ilhabela – caso o interessado opte pela realização de 
inscrição pessoalmente, deverá dirigir-se ao município de São 
Sebastião, no local descrito na tabela acima, no horário das 
09h às 18h.

2. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição.

3. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo o Grupamento 
de Bombeiros Marítimo - GBMar excluir do Processo Seletivo 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos 
itens anteriores implicará, a qualquer tempo, cancelamento da 
inscrição do candidato, se for verificada irregularidade.

5. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações por ele prestadas na ficha de inscrição.

6. O Grupamento de Bombeiros Marítimo não se responsa-
biliza por eventual insucesso no ato de inscrição pela internet, 
não processada em razão de falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

7. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Processo Seletivo Simplificado, acarretarão a eli-
minação do candidato do Processo Seletivo, importando em anu-
lação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato.

8. Para fins de deferimento da inscrição e realização das 
provas práticas, o candidato deverá ter boa saúde, comprovada 
mediante apresentação de atestado de saúde assinado por 
médico, para exercício das atividades previstas no presente 
Edital, durante a realização da etapa de Análise de Documentos;

8.1. Na falta do atestado citado no item 8 esse poderá ser 
substituído pelo termo de responsabilidade firmado pelo candi-
dato e que integra o edital como anexo X.

9. Os deferimentos e os indeferimentos serão publicados no 
Diário Oficial e serão expostos nos postos de inscrição.

CAPÍTULO V – DA DOCUMENTAÇÃO:
1. O candidato deverá entregar os documentos necessários 

à comprovação dos requisitos exigidos para a contratação como 
Guarda Vidas por Tempo Determinado - GVTD, previstos no item 
1, do Capítulo II deste Edital, acompanhados de:

1.1. 01 (uma) fotografia recente, tamanho 3x4 cm;
1.2. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (cópia 

reprográfica ou original); e
1.3. Atestado de saúde, assinado por médico e expedido por 

órgãos ou entidades integrantes do Sistema Único de Saúde, no 
qual conste estar apto para a prática de atividades físicas.

2. Além dos documentos exigidos no item anterior deverá, 
também, fornecer 02 (duas) cópias simples e legíveis dos seguin-
tes documentos:

2.1. Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade 
Civil (RIC);

2.2. Registro no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda (CPF/MF);

2.3. Título Eleitoral;
2.4. PIS e ou PASEP;
2.5. Certidão, diploma ou histórico escolar de conclusão do 

Ensino Fundamental ou equivalente expedido por estabeleci-
mento de ensino público ou particular, devidamente reconhecido 
pela legislação vigente.

2.5.1. Não serão aceitas declarações ou atestados de con-
clusão de curso ou das respectivas disciplinas;

2.5.2. A documentação comprobatória do atendimento dos 
requisitos elencados no capítulo II deste edital, ficará arquivada 
nos Postos de Bombeiros onde o candidato realizar os testes.

CAPÍTULO VI – DAS PROVAS PRÁTICAS DE HABILIDADES 
TÉCNICAS:

1. As provas de habilidades técnicas serão realizadas no 
dia 03-11-2020, a partir das 10 horas. Os candidatos deverão 
comparecer nos endereços indicados no ato da inscrição.

2. O processo seletivo simplificado será composto por 
provas práticas (de habilidades técnicas) de caráter eliminatório 
e classificatório, e será efetuada pela Comissão Examinadora 
composta por Oficiais e Praças do Corpo de Bombeiros designa-
da pela Comissão Especial de Contratação.

3. Para realização da prova de habilidades técnicas, o candi-
dato deverá apresentar atestado médico expedido por órgãos ou 
entidades integrantes do Sistema Único de Saúde no Estado de 
São Paulo, no qual conste estar APTO para prática de atividades 
físicas (corrida e natação).

4. Na falta do atestado citado no item 3 esse poderá ser 
substituído pelo termo de responsabilidade firmado pelo candi-
dato e que integra o Edital como anexo X.

5. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica tem-
porários que impossibilitem a realização dos testes físicos ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados 
em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
diferenciado dos demais candidatos.

6. As provas práticas de habilidades técnicas serão reali-
zadas em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo VII deste Edital e consistirão em:

a) corrida de caráter eminentemente eliminatório;
b) natação, de caráter eliminatório e classificatório;

em conformidade com planejamento próprio do Corpo de 
Bombeiros.

6. O candidato que se inscrever no Processo Seletivo regido 
pelo presente Edital estará concorrendo aos postos disponí-
veis no Estado de São Paulo, para desempenhar as seguintes 
atividades:

6.1. Proteção de banhistas.
A proteção dos banhistas consiste em identificar os riscos 

de afogamento em uma praia, ou represa, sob a supervisão de 
um Bombeiro Militar, sinalizar estes riscos, orientar os banhistas 
sobre os riscos existentes nas praias ou represas e alertar os 
banhistas que estejam em risco iminente.

6.2. Salvamento simples de um banhista em risco na água.
Considera-se “salvamento simples de um banhista em risco 

na água” a atividade de entrar na água com os equipamentos 
adequados, nadar, atender à vítima de afogamento e retirá-la da 
água até um local seguro, sem riscos para o executante.

6.3. Suporte Básico da Vida.
Prestar suporte básico da vida à vítima de afogamento 

ou de outros incidentes em sua área de atuação, bem como 
atender outras emergências pré-hospitalares como auxiliar de 
um Bombeiro Militar.

6.4. Atividades de prevenção passiva.
Consiste em prestar auxílio a um Bombeiro Militar em 

atividades de prevenção na da faixa de areia, na distribuição de 
material de educação pública, pulseirinhas para identificação de 
crianças, cartazes entre outros meios de alertar o banhista sob 
os riscos de afogamento.

6. 5. Limpeza e conservação das dependências de seu local 
de trabalho e de seus materiais de serviço.

7. As inscrições, a organização e a elaboração das etapas 
do Processo Seletivo Simplificado são de responsabilidade do 
Grupamento de Bombeiros Marítimo - GBMar.

8. O candidato deverá, no ato da inscrição, optar por um dos 
municípios estabelecidos, conforme quadro abaixo:
Cidade Nº de Vagas
Ilha Comprida 36
Guarujá 50
Iguape 14
Bertioga 58
Peruíbe 40
São Sebastião 30
Itanhaém 50
Ilha Bela 12
Mongaguá 60
Caraguatatuba 20
Praia Grande 100
Ubatuba 50
São Vicente 20
São Paulo (Guarapiranga) 36
Santos 10
São Bernardo do Campo (Billings) 14
TOTAL 600

O candidato aprovado e não classificado, a critério da admi-
nistração, poderá optar por outro município, desde que existam 
vagas disponíveis.

9. Não haverá reserva de vagas para os portadores de 
necessidades especiais, tendo em vista a incompatibilidade com 
o exercício da atividade a ser desempenhada.

10. A vigência do contrato decorrente do presente Processo 
Seletivo Simplificado será de, no máximo, 05 (cinco) meses.

11. A validade do presente processo seletivo simplificado 
será de 06 meses, a contar da publicação de seu resultado final.

CAPÍTULO II - DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
COMO GUARDA-VIDAS POR TEMPO DETERMINADO:

1. Poderão inscrever-se homens e mulheres, os quais, para a 
contratação, deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado;
1.2. Possuir idade igual ou superior a 18 anos;
1.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e no pleno 

exercício dos direitos políticos;
1.5. Ter concluído o ensino fundamental ou equivalente, 

comprovado mediante apresentação de documento expedido 
por estabelecimento de ensino oficial público ou particular, devi-
damente reconhecido conforme legislação vigente;

1.6. Estar em gozo de boa saúde física e mental, comprova-
da mediante apresentação de atestado de saúde, assinado por 
médico e/ou expedido por órgãos ou entidades integrantes do 
Sistema Único de Saúde, no qual conste estar apto para a prática 
de atividades físicas;

1.7. Possuir aptidão física específica, a ser comprovada por 
testes realizados sob supervisão técnica do Corpo de Bombeiros;

1.8. Não registrar antecedentes criminais, situação que será 
comprovada mediante a apresentação de certidões expedidas 
pelos órgãos policiais e judiciários estaduais e federais, sem 
prejuízo de investigação social realizada por Órgão Técnico da 
PMESP; e

1.9. Não exercer cargo, emprego ou função pública na 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do 
artigo 115 da Constituição Estadual.

2. Os requisitos para a contratação como Guarda Vidas 
por Tempo Determinado, descritos nos subitens anteriores 
deverão ser comprovados, mediante entrega dos respectivos 
documentos, na etapa do Processo Seletivo referente à análise 
de documentação para comprovação de requisitos de ingresso.

2.1. É vedada, sob pena de nulidade, nos termos da Lei 
Complementar Estadual 1093/2009, a contratação da mesma 
pessoa por tempo determinado, ainda que para atividades 
diferentes, antes de decorridos 200 dias do término do contrato 
anterior.

CAPÍTULO III - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
1. O presente Processo Seletivo Simplificado será composto 

das seguintes etapas:
1.1. Deferimento da inscrição, mediante análise de docu-

mentação e apresentação de atestado médico, de acordo com 
as regras do presente Edital;

1.2. Análise da documentação para a contratação;
1.3. Realização de provas práticas de habilidades técnicas, 

de caráter eliminatório e classificatório, efetuada pela Comissão 
Examinadora composta por Oficial e Praças do Corpo de Bom-
beiros, designada pela Comissão Especial de Contratação;

1.4. Investigação Social.
CAPÍTULO IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e a táci-

ta aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE GVTD, tem previsão de início em de 01-10-2020 até 
30-10-2020, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, 
visa a contratação de 600 GVTD (Guarda Vidas por Tempo 
Determinado), para prestarem serviço de apoio ao efetivo de 
Bombeiros Guarda-Vidas do GBMar, do 4º GB e do 8º GB, distri-
buídas conforme as vagas abaixo descritas.

As inscrições serão Gratuitas pela internet através do 
endereço eletrônico www.ccb.policiamilitar.sp.gov.br, ou pes-
soalmente, das 09h as 18h nas seguintes Unidades do Corpo 
de Bombeiros:

POSTO - MUNICÍPIO - ENDEREÇO - TELEFONE – INSCRI-
ÇÕES - VAGAS

Ilha Comprida -Av. Beira Mar s/nº -Balneário Britânia- (13) 
3842-1232- Ilha Comprida - 36

Iguape -Av. Beira Mar s/nº- Balneário Britânia- (13) 3842-
1232- Iguape -14

a Sd PM 2Cl RE 181119-3 Michelle Toloto Matos para ser ouvida 
nos autos. A testemunha pertence ao efetivo do CPI-2 e a oitiva 
irá ocorrer na sede do CPI-2, situada na Avenida João Jorge, 
499 – Vila Industrial – Campinas/SP, em 01-10-2020, às 9 horas.

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 45º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Praia 

Grande
 Notificação
Na qualidade de Adjunto da Seção de Polícia Judiciária 

Militar e Disciplina do Quadragésimo Quinto Batalhão de Policia 
Militar do Interior, em cumprimento a determinação do Coman-
dante de Policiamento do Interior Seis, com base no Artigo 1º, do 
item 29 do Boletim Geral PM 218, do dia 26-11-2018, notifico 
o causídico, Dr. Émerson Lima Tauyl - OAB/SP sob o 362.139/
SP, com escritório à Avenida Brasil, 600 - Boqueirão - Praia 
Grande/SP, CEP 11.701-090, telefone (13) 3591.6153, defensor 
constituído do Sd PM 123621-A Jefferson Fabiano Cutolo, sobre 
o deferimento do Recurso de Reconsideração de Ato, proferindo 
a seguinte Minuta de Ementa:

Minuta de ementa:
O Sd PM 123621-A Jefferson Fabiano Cutolo, pertecente ao 

efetivo do 45º BPM/I, à vista do que foi apurado nos autos do PD 
075/070/19, interpôs pedido de Reconsideração de Ato perante 
o Comandante do 45º BPM/I, sendo indeferido o pedido.(ADV. 
DR. Émerson Lima Tauyl, OAB/SP 362.139/SP). (PD – 45BPMI-
75/070/19)

 Notificação
Na qualidade de Adjunto da Seção de Polícia Judiciária 

Militar e Disciplina do Quadragésimo Quinto Batalhão de Policia 
Militar do Interior, em cumprimento a determinação do Coman-
dante de Policiamento do Interior Seis, com base no Artigo 1º, do 
item 29 do Boletim Geral PM 218, do dia 26-11-2018, notifico 
o causídico, Dr. Émerson Lima Tauyl - OAB/SP sob o 362.139/SP, 
com escritório à Avenida Brasil, 600 - Boqueirão - Praia Grande/
SP, CEP 11.701-090, telefone (13) 3591.6153, defensor constitu-
ído do Sd PM 146683-6 Italo Sousa Simão,

sobre o deferimento do Recurso de Reconsideração de Ato, 
proferindo a seguinte Minuta de Ementa:

Minuta de Ementa:
O Sd PM 146683-6 Italo Sousa Simão, pertecente ao efe-

tivo do 45º BPM/I, à vista do que foi apurado nos autos do PD 
141/070/19, interpôs pedido de

Reconsideração de Ato perante o Comandante de Policia-
mento do Interior Seis, sendo indeferidO o pedido, conforme 
Despacho Nº CPI6-051/124.6/20

(ADV.DR. Émerson Lima Tauyl, OAB/SP 362.139/SP). (PD 
45BPMI-141/070/19)

 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 2º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Araçatuba
 Intimação
1. Na qualidade de Encarregado do Procedimento Disci-

plinar 2BPMI-021/12.3/20, instaurado em desfavor do Sd PM 
146545-7 Wender Esteves dos Santos, pertencente ao efetivo da 
1ª Cia PM do 2º BPM/I, intimo o Dr. Carlos Alberto Celoni, OAB/
SP 190.888, defensor constituído do acusado, com escritório sito 
à Rua Euclides da Cunha, 155, Bairro Vila São Paulo, Araçatuba/
SP, CEP 16015-453, caso seja de seu interesse, a formulação de 
quesitos no prazo de 05 dias para encaminhamento de Carta 
Precatória para as civis Vanessa Ferreira Lopes, RG 37.296.401-1 
e Vania Maria Ferreira Lopes.

2. Caso a defesa não apresente os quesitos dentro do prazo 
estipulado, será considerado para todos os efeitos que a defesa 
não manifesta interesse em apresentar tais quesitos.

3. Tal solicitação faz-se necessária devido à impossibilidade 
de comparecimento das testemunhas citadas na Audiência de 
Instrução e Julgamento em decorrência da distância entre o local 
em que residem atualmente e o local onde será realizada a AIJ.

4. Esclarecendo que após confirmação do recebimento 
da carta precatória por parte do Comandante do 2º BPM/I, 
informaremos com antecedência regulamentar o local, data e 
horário da instrução deprecada, a fim de salvaguardar o direito 
de comparecimento no depoimento.

 28º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Andradina
 Intimação
O presidente do Conselho de Disciplina de Portaria 28BPMI-

001/12/20 a que responde o Cb PM 990702-5 Vitório Alberto 
Pipino Neto, da 1ª Cia/PM do 28º BPM/I, intima o acusado e seus 
defensores constituídos, Dra. Raquel das Neves Rafael, OAB/SP 
352.651 e Dr. Raphael Salatino Palomares, OAB/SP 334.693, para 
que compareça à sede do 28º BPM/I, localizado à Av. Barão do 
Rio Branco 405, Parque Santo Antônio, Andradina/SP, às 09h30 
do dia 30-09-2020 (quarta-feira) para participarem de audiência 
de inquirição da testemunha referida da administração: 1º Ten 
PM Douglas Piauí da Silva. O não atendimento desta intimação 
por parte do defensor implicará em nomeação de defensor ad 
hoc para prosseguimento do feito.
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 Grupamento de Bombeiros Marítimo
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado para a Contratação de 600 

Guarda Vidas por Tempo Determinado (GVTD) Para o Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo – GVTD- 
2020.

Abertura de Inscrições Nº GBMar-001/600/2020.
O Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, por meio do Grupamento de Bombeiros Marítimo, torna 
pública a abertura das inscrições e a realização de processo 
seletivo simplificado para o preenchimento de 600 vagas para 
a função de Guarda-Vidas por Tempo Determinado - GVTD, 
conforme autorização contida no Despacho do Governador, 
publicado no Diário Oficial do Estado 185, de 18-09-2020. A 
contratação de Guarda-Vidas por Tempo Determinado – GVTD 
tem fundamento no artigo 115, inciso X, da Constituição Esta-
dual, artigo I, inciso I, da Lei Complementar Estadual 1093, de 
16-07-2009, regulamentada pelo Decreto Estadual 54.682, de 
13-08-2009, na Portaria do Comandante do Corpo de Bombei-
ros nº CCB-001/410/2019, de 23-09-2019 e nas disposições do 
presente Edital.

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O serviço de guarda vidas por tempo determinado no 

Estado de São Paulo é caracterizado pela necessidade tempo-
rária e sazonal de excepcional interesse público na hipótese 
de urgência e inadiabilidade de atendimento de situações que 
possam comprometer ou ocasionar prejuízos à saúde ou à segu-
rança de pessoas nas praias litorâneas e de águas interiores no 
período de verão.

2. A necessidade temporária e sazonal de excepcional 
interesse público se evidencia com o acentuado aumento na 
frequência da população nas praias litorâneas e de águas inte-
riores do Estado de São Paulo durante o verão, período em que 
se verifica maior incidência das ocorrências de afogamento e 
outros acidentes aquáticos.

3. A contratação de guarda vidas por tempo determinado 
no âmbito do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo será 
precedida, obrigatoriamente, de processo seletivo simplificado.

4. O contratado para desenvolver as atividades de guarda 
vidas será denominado Guarda Vidas por Tempo Determinado – 
GVTD, e ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 
nos termos da legislação federal.

5. O GVTD será considerado agente público e poderá ser 
empregado nas praias do litoral paulista e nas praias de águas 
interiores de rios e represas com acesso público do Estado, 

muito pelo contrário, posto que não há informações da preexis-
tência de doença ou deficiência mental nos acusados e, menos 
ainda, comportamentos anteriores que faça crer ser esta análise 
médica imperiosa. Como se sabe, tal exame, tal incidente, deve 
ocorrer quando houver razoáveis dúvidas acerca da higidez 
mental dos acusados. Ausentes indícios mínimos, ausentes as 
dúvidas de que o agente tinha condições de compreender o 
caráter ilícito de sua conduta, não se justifica o atendimento do 
pedido porque seria protelatório. A orientação da jurisprudência 
do STF, como facilmente se consulta em vários julgados, é no 
sentido de que o incidente de insanidade mental tem cabimento 
apenas quando há dúvidas sobre a integridade mental do acu-
sado, o que não é o caso neste Conselho de Disciplina ante a 
regularidade funcional pretérita dos acusados;

Coerente com o racional de fundamentação acima exposto, 
porque é impertinente a verificação das condições psicológicas 
dos acusados, indefiro os requerimentos alinhavados desde a 
letra “g” até a letra “n” da petição apresentada (fls. 156);

Nos exatos termos previstos no artigo 134 das I-16-PM: 
“Na defesa preliminar, o acusado poderá ... arrolar até 5 tes-
temunhas”. Nota-se que a defesa (e apenas um dos patronos 
que até o momento se manifestou) requereu a audição de 8 
testemunhas, o que só por isso já contraria o que preceitua a 
disposição legal acima citada;

Legal, doutrinária e jurisprudencialmente, testemunha é a 
pessoa que pode depor sobre fatos que dizem respeito direta-
mente ao objeto do processo, sobre o conteúdo da Portaria, quer 
porque presenciou os acontecimentos ou tomou conhecimento 
de circunstâncias pertinentes aos acontecimentos (testemunhas 
fáticas);

Diversos sãos os dispositivos legais que clareiam o entendi-
mento acima, acerca da correlação testemunha-fato:

“I-16-PM
Artigo 144 - As testemunhas da acusação são aquelas que 

efetivamente têm conhecimento dos fatos geradores da instau-
ração do Conselho.”

“CPPM
Declaração da testemunha
Art. 352. A testemunha deve declarar seu nome, idade, 

estado civil, residência, profissão e lugar onde exerce atividade, 
se é parente, e em que grau, do acusado e do ofendido, quais as 
suas relações com qualquer deles, e relatar o que sabe ou tem 
razão de saber, a respeito do fato delituoso narrado na denúncia 
e circunstâncias que com o mesmo tenham pertinência, não 
podendo limitar o seu depoimento à simples declaração de 
que confirma o que prestou no inquérito. Sendo numerária ou 
referida, prestará o compromisso de dizer a verdade sobre o que 
souber e lhe fôr perguntado.”

“CPC
Art. 443. O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas 

sobre fatos:
I - já provados por documento ou confissão da parte;
II - que só por documento ou por exame pericial puderem 

ser provados.”
Analisando os requerimentos, estando ausentes especifica-

ções sobre as testemunhas e no quê elas podem colaborar na 
busca da verdade real, e considerando o endereço das mesmas 
(Bauru, Barra Bonita e São Carlos), o que aparentemente indi-
cam que não são pessoas com conhecimento sobre os fatos em 
processamento, e considerando ainda que não protagonizaram 
nesta condição no processo penal correlato em trâmite na 3ª 
Auditoria da JME, entendo tratar-se das chamadas “teste-
munhas abonatórias”, as quais se limitariam aos dados dos 
acusados, de suas vidas pregressas e não dos FATOS imputados 
aos mesmos.

Não se ignora o direito da defesa de arrolar testemunhas 
abonatórias, entretanto, em obediência à regularidade da 
marcha processual, é necessária a dispensa das irrelevantes e 
protelatórias;

Pelas razões acima, salvo melhor especificação superve-
niente da defesa, indefiro a convocação das mesmas, porém, de 
outro modo, em homenagem a ampla defesa e ao contraditório, 
oportunizo que as manifestações (escritas) das testemunhas 
elencadas sejam apresentadas e juntadas aos autos e, bem 
assim, oportunizo que outro rol de testemunhas – estas sim 
com conhecimento dos FATOS em apuração – seja apresentado 
ao conselho.

Relativamente ao requerimento para a juntada da “Pasta 
Individual” (letra “d” da Defesa Preliminar, (fls. 156), saliento 
que o Assentamento Individual de cada policial está anexado 
à Portaria;

Defiro o atendimento dos requerimentos constantes das 
letras “a”, “b”, “c”, “e” e “f” da Defesa Preliminar, ficando 
desde já consignado ao Conselho a necessidade de medidas 
diligentes para obtê-los.

Restando afastadas as questões preliminares arguidas e 
decididos os requerimentos na medida do quanto acima expos-
to, intime-se a defesa constituída sobre o inteiro teor deste 
despacho saneador, nos termos do inciso I c.c. o §2º artigo 135, 
ambos das I-16-PM.

 Notificação
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPI2-001/230/20 

notifica a Dra. Simone Silva Isac, OAB/SP 351.322, defensora 
constituída pelo Sd PM 120498-0 Marcos Tavares, acusado nos 
autos da Portaria citada, sobre as deliberações acerca da Defesa 
Prévia aportada:

Despacho: Refere-se, este expediente, ao saneamento do 
Processo Regular em epígrafe em face da Defesa Preliminar e 
dos requerimentos apresentados pela nobre Defensora (Drª. 
Simone Isac OAB/SP 351.322) do policial militar interessado, 
cuja relação processual se aperfeiçoou com a citação do militar 
acusado que ocorreu na data de 16-09-2020, (fl. 146).

De introito, consigno que o Processo Regular supracitado 
servirá para o processamento da conduta também de outros 
policiais militares.

Superado em dois dias o quinquídio legal estabelecido 
como prazo para o oferecimento da defesa preliminar, a defesa 
do policial interessado apresentou-a sustentando questões preli-
minares e requerimentos voltados à instrução do feito.

Preliminarmente invocou preceitos constitucionais sagrados 
que, em conjunto com tantos outros dispositivos, consolidam as 
mais basilares garantias fundamentais inerentes aos direitos 
civis consagrados.

Requereu o recebimento da defesa que ora apresenta e 
que a defesa seja intimada dos atos processuais em respeito às 
prerrogativas previstas no Estatuto da OAB.

Por fim, protestando pelo direito à produção ampla de 
provas admitidas em direito, não obstante não ter apresentado 
o nome das testemunhas requereu o deferimento da oitiva delas.

Passo a decidir conforme segue:
Recebo a petição como Defesa Preliminar, deferindo o 

atendimento dos pedidos elaborados, sendo que relativamente 
às testemunhas será necessário a limitação do seu número em 5, 
nos termos da legislação inerente, artigo 134 das I-16-PM. Fica 
desde já consignado ao Conselho a necessidade de que a nobre 
defensora seja intimada deste expediente e alertada para que 
apresente, o quanto antes, o rol de testemunhas (qualificação, 
endereço e meios de contatos) para que possamos intimá-las 
quando for o caso.

 Notificação
Na qualidade de Oficial Encarregado do Procedimento Admi-

nistrativo Exoneratório de Portaria de PAE nº DP-036/423/20, de 
24-08-2020, em atendimento ao preceito insculpido no artigo 
5º, inciso LV, da Constituição Federal, notifico os defensores Dr 
Valter G. de Lima Jr OAB/SP 122.172 e a Dra Anne Lucy B. V. de 
Freitas OAB/SP 275.988, ambos constituídos pela Sd PM 2ª Cl 
Ingrid Mayane dos Santos Santana, RG 64.613.647-1 SSP/SP, 
pertencente ao efetivo do Comando de Policiamento do Interior 
2. Solicito o comparecimento da testemunha da administração, 


